
Prefeitura Municipal • Rua 9 de Julho, 690 • Centro • CEP 18300-900 • Tel.: (15) 3543-9915

PODERES:
EXECUTIVO 

LEGISLATIVOIMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO

Ano XIX • Edição 1867 • Capão Bonito, 03 de junho de 2026 www.capaobonito.sp.gov.br

Prefeitura inicia revisão do Código de Obras e do 
Código de Posturas com participação da população

CÓDIGOS DE OBRAS E POSTURAS | A Prefeitura 
de Capão Bonito, por meio da Secretaria 
Municipal de Planejamento, anunciou o início do 
processo de revisão da Lei Complementar nº 210, 
de 10 de maio de 2018, que institui o Código de 
Obras do Município, e da Lei Complementar nº 
200, de 14 de dezembro de 2017, que estabelece 
o Código de Posturas Municipal.
	 A iniciativa tem como principal objetivo 
modernizar a legislação vigente, promover maior 
eficiência administrativa e adequar as normas às 
demandas atuais do município, acompanhando 
o crescimento urbano, o desenvolvimento 
econômico e as necessidades da população.
	 Segundo a administração municipal, o 
processo será conduzido de forma transparente 
e participativa, garantindo espaço para que 
cidadãos, profissionais técnicos, entidades 
representativas, empreendedores, comerciantes 
e demais segmentos da sociedade possam 
contribuir com sugestões, críticas e propostas 
para o aperfeiçoamento das legislações.
	 A revisão dos códigos é considerada 
uma importante etapa no planejamento 
do futuro de Capão Bonito, uma vez que os 
documentos estabelecem regras fundamentais 
relacionadas às construções, ao ordenamento 
urbano, à utilização dos espaços públicos, à 
convivência coletiva e ao funcionamento de 
diversas atividades no município. 
	 Para ampliar a participação popular, 
além dos encontros presenciais, a Prefeitura 
disponibilizou uma consulta pública eletrônica, 
permitindo que a comunidade encaminhe 
contribuições de forma simples e acessível. As 
sugestões poderão auxiliar na elaboração das 
novas propostas legislativas e na construção 
de uma legislação mais eficiente, moderna e 
alinhada à realidade local.
	 A programação de participação popular 
terá início com a realização da 1ª Oficina 
Participativa para Revisão do Código de Obras, 
marcada para o dia 19 de junho de 2026, às 18 
horas, no Centro de Convenções. Os interessados 
em participar do processo podem encaminhar 
suas sugestões por meio da consulta pública on-
line, disponível no endereço: https://forms.gle/
QnyZVmSPLw5xJpgW9
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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2026 
 

Homologo a Dispensa de Licitação nº 007/2026, para a contratação 
de seguro empresarial para Câmara Municipal de Capão Bonito, 
adjudicando o objeto junto à empresa GENTE SEGURADORA SA, CNPJ nº 
90.180.605/0001-02, no valor total de R$ 1.944,77 (mil novecentos e 
quarenta e quatro reais e setenta e sete centavos), com base no Artigo 
75, Inciso II da Lei nº 14.133/2021. ALAN SENCIATTI DE PROENÇA – 
Presidente - Capão Bonito, 03 de junho de 2026. 
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PP  rr  ee  ff  ee  ii  tt  uu  rr  aa    dd  oo    MM  uu  nn  ii  cc  íí  pp  ii  oo    dd  ee    CC  aa  pp  ãã  oo    BB  oo  nn  ii  tt  oo  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro 
CEP 18.300-530 - Capão Bonito / SP. 

Telefone: (15) 3542-3553/3542-2875/3542-4543 
E- mail: educacao@capaobonito.sp.gov.br 

 

 
 
 
 
 
 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 59/2026– CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E 

EMERGENCIAL DE SECRETÁRIO DE ESCOLA NA SMEC 
 
O Secretário Municipal de Educação e Cultura no uso de suas atribuições legais, CONVOCA 
aos candidatos Aprovados e Classificados no CONCURSO PÚBLICO nº 01/2025, 
homologado por meio da Portaria nº 532/25, de 10/11/2025 publicado junto à Imprensa Oficial 
do Município – Edição 1750 de 17/10/2025, QUE AS CONTRATAÇÕES EM CARÁTER 
TEMPORÁRIO E EMERGENCIAL DE SECRETÁRIO DE ESCOLA OCORRERÁ NO DIA 
11/06/2026-QUINTA – FEIRA , obedecidas as normas do edital e legislação trabalhista para 
atender as Escolas Municipais. Os candidatos aprovados no Concurso Público nº 01/2025, 
para o cargo de Secretário de Escola, interessados em assumir Contrato Temporário e 
Emergencial, em CARÁTER DE SUBSTITUIÇÃO para o Emprego de SECRETÁRIO DE 
ESCOLA, em consonância com o disposto na Lei Municipal nº 5.696, de 3 de novembro de 
2025, que dispõe sobre contratação precária, temporária e emergencial de Servidores 
titulares e Profissionais da Área da Educação e Decreto Municipal nº 198/25, de 03 de 
novembro de 2025. Deverão comparecer na Secretaria Municipal de Educação e Cultura - 
Avenida Santos Dumont, nº.  50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro - Capão 
Bonito/SP, conforme horários a seguir: 
 
• SECRETÁRIO DE ESCOLA: 11/06/2026: QUINTA-FEIRA - 10H00MIN. 
 
A relação de Unidades Escolares – Local de trabalho, disponíveis para a contratação de 
Secretário de Escola, serão publicados em mural da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura em, no mínimo, 48h (quarenta e oito horas) antes das contratações. 
O número total disponível para contratação é de 01(um) secretário de Escola, portanto, os 
candidatos classificados presentes ficam cientes que a presente convocação não lhes garante 
o direito da vaga, mas a expectativa, caso não preenchidas todas as vagas disponíveis pelos 
candidatos classificados em ordem antecedente. 
 

➢ O não comparecimento do candidato será considerado como desistência.  
 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA –SETOR RECURSOS HUMANOS: É obrigatória a 
apresentação dos documentos elencados abaixo: 

• Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou Histórico Escolar; 
• Declaração de Acúmulo de Cargo ou Função; 
• Nº do PIS/PASEP; 
• Nº RG e CPF; 
• Endereço Completo (contendo o CEP). 

 
Capão Bonito, 3 de junho de 2026. 

 
 

 
 
 
 
 
 

 
Lucas Rafael de Barros  

Secretário Municipal de Educação e Cultura 
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CONVITE
A Câmara Municipal de Capão Bonito, por seu Presidente, tem a honra de convidar para a Sessão

Solene de entrega dos Títulos de Cidadãos Capão-bonitenses aos Excelentíssimos Deputados

Sr. Alan Senciatti de Proença
Presidente

DIA 18 DE JUNHO DE 2026, ÀS 18H30, NO PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL

Antonio  Carlos  Rodrigues Antonio  Carlos  Rodrigues 
Deputado Federal 

Danilo  M.  BalasDanilo  M.  Balas
Deputado Estadual 

Vitor  LippiVitor  Lippi
Deputado Federal 
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ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2026 – PROCESSO N° 6904/2026: O presente objeto consiste a proposta 
mais vantajosa, para RERRATIFICADO I- SISTEMA REGISTRO DE PREÇO – Contratação de empresa 
para prestação de serviços de realização de exames laboratoriais, para a Secretaria Municipal de 
Saúde, deste Município, considerando o MAIOR DESCONTO sobre o preço máximo ao consumidor, 
da tabela SUS – Sistema Único de Saúde, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. A 
abertura se dará no dia 22 de junho de 2026, às 09h00min. 
 
O Edital na íntegra poderá ser obtido ou consultado através do site www.licitacao.capaobonito.sp.gov.br  

 
Capão Bonito/SP, 03 de junho de 2026. 

 
Ana Paula Honoria Moreira Pereira 

– Pregoeira Municipal - 
 
 

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº 106/2026 – PROCESSO ADMINISTRATIVO 614/2026 
Unidade compradora: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
Data de início de recebimento de propostas: 08/06/2026 10:00 (horário de Brasília) 
Data fim de recebimento de propostas: 11/06/2026 10:00 (horário de Brasília) 
Objeto: Contratação de empresa especializada para Serviço de exames de ultrassom de mamas e 
transvaginal, conforme indicação de Emenda Impositiva n°40/2025 de Camila Cristina Camargo 
Pereira da Silveira, conforme solicitação da Secretária Municipal de Saúde. 
 
VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 9.910,00 (nove mil, novecentos e dez reais). 
 
O edital completo e seus anexos entram-se à disposição dos interessados no endereço 
https://licitacao.capaobonito.sp.gov.br/.  
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
Contrato nº: 052/2026 
Protocolo nº: 5437/2026 
Chamada Pública nº: 01/2026 Dispensa de Licitação nº: 085/2026 
Contratante: MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
Contratada: COOPERATIVA MISTA AGROPECUÁRIA DE CAPÃO BONITO (COMCAB) – CNPJ Nº: 
11.740.663/0001-69 
Objeto: Aquisição de produtos oriundos da Agricultura Familiar, através de Cooperativas de Agricultura 
Familiar do Município de Capão Bonito/SP, para abastecimento de entidades assistenciais, assim como 
famílias em situação de risco social e vulnerabilidade nutricional, no âmbito do Programa Municipal de 
Agricultura de Interesse Social - PMAIS Alimentos. 
Valor: R$ 423.852,58 (quatrocentos e vinte e três mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e cinquenta e 
oito centavos). 
Vigência: 12 (doze) meses, contados da assinatura da última parte contratante, ou até o esgotamento do 
quantitativo contratado, o que ocorrer primeiro.  
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Data de assinatura: 03/06/2026 
 
 
Contrato nº: 053/2026 
Protocolo nº: 5437/2026 
Chamada Pública nº: 01/2026 Dispensa de Licitação nº: 085/2026 
Contratante: MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
Contratada: COOPERATIVA AGRÍCOLA PARA O DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL – COADS – 
CNPJ Nº: 39.986.837/0001-97 
Objeto: Aquisição de produtos oriundos da Agricultura Familiar, através de Cooperativas de Agricultura 
Familiar do Município de Capão Bonito/SP, para abastecimento de entidades assistenciais, assim como 
famílias em situação de risco social e vulnerabilidade nutricional, no âmbito do Programa Municipal de 
Agricultura de Interesse Social - PMAIS Alimentos. 
Valor: R$ 470.304,58 (quatrocentos e setenta mil, trezentos e quatro reais e cinquenta e oito centavos). 
Vigência: 12 (doze) meses, contados da assinatura da última parte contratante, ou até o esgotamento do 
quantitativo contratado, o que ocorrer primeiro.  
Data de assinatura: 03/06/2026 
 
 
Contrato nº: 057/2026 
Protocolo nº: 4399/2026 
Dispensa de Licitação nº: 105/2026 
Contratante: MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO/SP 
Contratada: IMPARE TECNOLOGIA EDUCACIONAL LTDA – CNPJ Nº: 11.540.817/0001-79 
Objeto: Contratação de empresa especializada para realização de Curso de Formação Continuada em 
Educação Especial, na modalidade híbrida (presencial e on-line), com carga horária total de 180 (cento e 
oitenta) horas, destinado aos profissionais da rede municipal de ensino. 
Valor: R$ 65.400,00 (sessenta e cinco mil e quatrocentos reais). 
Vigência: 09 (nove) meses a partir da assinatura da última parte. 
Data de assinatura: 03/06/2026 
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CAPÃO BONITO 
LEI MUNICIPAL Nº 4.221 de 20 DE OUTUBRO DE 2016 

Rua 24 de fevereiro 579 – Centro | Capão Bonito – SP | CEP 18300-510 
 Fone (15) 3542.2955 ou 3542.5224- E-mail: cmas@capaobonito.sp.gov.br 

 
1 

 
 

 

RESOLUÇÃO N.07 DE 03 DE JUNHO DE 2026 

“Dispõe sobre Aprovação do 

Recurso para benefícios Eventuais-  

PMASWEB 2026”. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Capão Bonito – 
C.M.A.S., no uso de suas atribuições estabelecidas pela Lei Municipal nº 4.221, 

de 20 de outubro de 2016; 

CONSIDERANDO as deliberações, dos membros do Conselho 

presentes em Reunião Ordinária, realizada no dia 03 de junho de 2026; 

 

RESOLVE: 

Art. 1º Aprovar o Destinação de recurso para Benefícios Eventuais, o recurso 
destinado ao Município de Capão Bonito -SP, no valor de R$ 
53.349,48(cinquenta e três mil, trezentos e quarenta e nove reais e quarenta e 
oito centavos), a ser repassado em parcela única por meio de transferência do 
Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS para o Fundo Municipal de 
Assistência Social – FMAS em 2026, será utilizado para a concessão de 
Benefícios Eventuais, especificamente na modalidade de vulnerabilidade 
temporária, mediante oferta às famílias em situação de vulnerabilidade social do 
município. 

 

Art. 2º Esta resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

 

 

Juliano Benedito Venturelli Dias 

Presidente do CMAS 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 006/2026 
 
Homologo e Adjudico a Dispensa de Licitação nº 006/2026, nos 
termos do inciso II, artigo 75, da Lei de Licitações nº 
14.133/2021, para as empresas: 
 
IS FRAGA PRESTACAO DE SERVICOS E COMERCIO LTDA - ME. CNPJ nº 
62.492.976/0001-86, itens nº 01, 02, 03, perfazendo o valor total 
de: R$ 2.311,00 (dois mil, trezentos e onze reais). 
 
REED7 COMERCIAL LTDA - EPP. CNPJ nº 62.547.527/0001-98, item nº 
04, perfazendo o valor total de: R$ 51,00 (cinquenta e um reais). 
 
VIDEBAND IND E COM DE CONFECÇÕES EIRELI - ME. CNPJ nº 
03.574.465/0001-44, item nº 05, perfazendo o valor total de: R$ 
700,00 (setecentos reais). 
 
Perfazendo o valor total dos itens em: R$ 3.062,00 (três mil e 
sessenta e dois reais), conforme Processo nº 0210/2026. 
 
ALAN SENCITTI DE PROENÇA, Presidente da Câmara Municipal de Capão 
Bonito, 03 de junho de 2026. 
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